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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N!! 04o DE JJ> DE ~~,& 2015. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei incluso, que visa autorizar o Poder executivo Municipal a disponibilizar maquinários do Município 

ao MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA, situado no Município de Barra do Garças-MT. 

Consiste em apoio a associação do MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA para 

execução de serviços de construção de uma pista de Motocross, na área localizada às margens da 

rodovia MT-100, KM 04, no Município de Barra do Garças-MT, para que possa sediar a 4º etapa do 

Campeonato Sui-Matogrossense de Motocross. 

A prática esportiva apresenta inúmeros benefícios para a qualidade de vida das 

pessoas, pois o esporte é uma importante ferramenta no processo educacional do ser humano e 

contribui para a construção da cidadania. 

Com este foco, o Município busca desenvolver ações para motivar a disseminação do 

esporte em Barra do Garças, considerando que através do mesmo ocorre a democratização e a 

construção da cidadania. 

Portanto faz-se necessário que o poder público incentive o esporte, resgatando a 

identidade esportiva da população, no sentido de oferecer apoio para que as práticas esportivas possam 

ser realizadas. 

Por fim, cabe ressalvar que o responsável pela solicitação, deverá arcar com o 

combustível (eis) do(s) maquinário(s) do Poder Público Municipal, manutenção dos veículos. Tal 

disponibilização acontecerá somente no final de semana, para que não prejudique as atividades de 

rotina no Município de Barra do Garças-MT. 

Por essa razão, é que esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI N2 OlJ Ü DE JLJ, DE ~ DE 2015. 
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
disponibilizar maquinários do Município para a 
entidade que menciona e da outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a disponibilizar maquinários do 

Poder Público Municipal ao MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA, inscrito no CNPJ sob o 

nº 14.192.979/0001-51, situado a Rua: Pires de Campos, nº 221, Centro, Barra do Garças

MT, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. CLAUDIO SERGIO DE CASTRO, portador 

do RG nº 0465419-6 SSP/MT e inscrito no CPF nº 487.811.691-91, residente e domiciliado 

nesta Cidade de Barra do Garças- MT. 

Parágrafo Único - O objeto da presente lei destina conceder apoio ao 

MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA para execução de serviços de construção de uma 

pista de Motocross, na área localizada às margens da rodovia MT-100, KM 04, no Município 

de Barra do Garças-MT. 

Art. 22 - Fica estabelecido que o MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA, deverá 

arcar com o(s) combustível (eis) do(s) maquinário(s} do Poder Público Municipal, bem como 

manutenção das respectivas máquinas, devendo a disponibilização dos maquinários 

acontecer somente no final de semana. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Viação e Obras será responsável 

pela execução e acompanhamento das ações descritas na presente lei. 



• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.,J;~ de ~~ de 2015. 

~~ ROBERT~~LO o\ FARIAS 
Prefeito Municipal 



22/0612015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.192.979/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não inf ormada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PIRES DE CAMPOS 

CEP 

78.600-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

221 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

BARRA DO GARCAS 

TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

15/08/2011 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCRITORIONILVA@GMAIL.COM (66) 3401-7236/ (66) 3401-4672 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**"'** 

UF 

MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/08/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22106/2015 às 10:20:45 (data e hora de Brasflia). 
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Ata da Assembleia Extraordinária do Motoclube Araguaia Cross Barra 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, reuniram-se em 
primeira convocação, na Rua Pires de Campos n° 221 no centro do município de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, os senhores Zaqueu Monteiro dos 
Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG no 
499.203-2, inscrito no CPF sob n° 327.719.321-72, Cláudio Sérgio de Castro, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 465419 
SSP/MT, inscrito no CPF sob n° 487.811.691-91, residente e domiciliado à rua 
Pires de Campos n° 221, centro, em Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
CEP 78600-000, Emerson Alves Barros, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG n° 10532986 SSP/MT, inscrito no CPF sob 
n° 487.487.491-68, residente e domiciliado à rua Ubiratan Amorim n° 445, 
quadra 06, lote 08, jardim nova esperança, em Aragarças, Estado de Goiás, CEP 
76240-000, Júlio Cesar Peralta de Carvalho, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG n° 21534411 SSP/MT, inscrito no CPF sob 
n° 029.282.071-20, residente e domiciliado à rua Aulete Ferreira n° 661, bairro 
dermat, em Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78600-000, Tiago 
Inácio Ferreira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade 

~---- RG n° 1385632-4, inscrito no CPF sob n° 957.446.731-72, residente e 
domiciliado à rua G, quadra 34, lote 07, bairro São João, em Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78600-000, Anderson Ferreira Silva, brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 21852251 
SSP/MT, inscrito no CPF sob n° 036.345.671-63, residente e domiciliado à rua C 
no 2, bairro Santa Luzia, em Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, CEP 
78698-000, Luddy Ravelli Rodrigues de Lima, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG n° 4915454 SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 
019.534.931-81, natural de Cachoeira Alta, Estado de Goiás, residente e 
domiciliado à avenida Antônio Paulo da Costa Bilego n° 185, centro, em Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78600-000, Fernando José Barros, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 
12146340, inscrito no CPF sob n° 034.175.741-10, residente e domiciliado à 
avenida Gabriel Ferreira n° 300, bairro Santo Antônio, em Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78600-000, Jean Flavio Oliveira Costa, brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 880493 PM/MT, 
inscrito no CPF sob n° 617.222.941-91, residente e domiciliado à rua José Elias 
Ferreira n° 107, quadra 2, lote 18, Vila Ceará, em Aragarças, Estado de Goiás, 
CEP 76240-000, para deliberarem sobre assuntos pertinentes e relevantes ao 
funcionamento do Motoclube. A abertura aconteceu com a palavra do presidente 
da mesa e então presidente, senhor Zaqueu Monteiro dos Santos, que explanou 
que em virtude de situações pessoais, não poderia, a partir desta data, estar à 
frente e conduzir o Motoclube. Explicou que, tendo em vista já ter transcorrido 
mais de dois anos da criação, e posse da atual direção, aproveita a oportunidade 
para decidirem sobre eleição e posse de nova diretoria. Apresentado os membros 
candidatos da Diretoria e Conselho Fiscal e Disciplinar, ficou assim composta: 
Cláudio Sérgio de Castro (Presidente), Emerson Alves Barros (Vice-Prcnte), 

~--01''" '- J. ~<h ~ cks~iv ) 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

E:xm0
• Sr. 

ROBERTO FARIAS 
DD. Prefeito Municipal 
Nesta 

Senhor Prefeito: 

Barra do Garças-11T., em 12 de junho de 2015. 

O MOTOCLUBE ARAGUAIA CROSS BARRA, necessita 
construir uma Pista de Motocross, para a realização de competição nessa modalidade 
esportiva, em uma área localizada às margens da rodovia MT-100, I<.:m 04, área essa que 
foi doada à nossa entidade, para tais finalidades. (doc. anexo) 

Isto posto, solicitamos o valoroso empenho de V. Exa., em 
disponibilizar maquinários da Prefeitura Municipal, para as obras de construção da 
mencionada pista, para que possamos realizar esse evento, inclusive com a possibilidade 
de sediar campeonato de MotoCross de nível estadual, inclusive, já formulamos esse 
mesmo pedido, através de Indicação devidamente aprovada por esta Casa de Leis. 

estima e apreço. 
Na certeza de vossa atenção, renovamos protestos de elevada 

Atenciosamente, 

((Mandiiguinha) 
Vcreat.lo r-Pl'v!DB 

Grosso- 617- Centro I Fone:Oxx(66) 340 1-2484/E-mail: camambgrã).gmail.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças -Mato Grosso 



Lote 09 - São Domingos 
Proprietário: Paulo Renato Rochembach Área : 3,9282 ha 
Municlpio: Barra do Garças Perlmetro : 915,92 m 
Estado: Mato Grosso Data : 06/07/2008 Escala: 1 : 2.500 

Resp. Técnico: 



•• ..r r------------------------------------------------------------; 

Divino 

Dalgiza 

Keca 
M-3 

De Para Azimute Distância Coord . E(X) Coord. N(Y) 
M-1 M-2 129°35'52" 354,92 m 372.254,521 8.245.438,332 
M-2 M-3 244°15'42" 175,00 m 372.096,883 8.245.362,336 
M-3 M-4 326.32' 15'' 316,00 m 371 .922,644 8.245.625,958 
M-4 M-1 56"32'15'' 70,00 m 371 .981 ,041 8.245.664,556 

Imóvel: Lote 09 - São Domingos 
Proprietário: Paulo Renato Rochembach Áma : 3,9282 ha 
Municlpio: Barra do Garças Perfmetro : 915,92 m 
Estado: Mato Grosso Data: 06/07/2008 Escala: 1 : 2.500 

Resp. Técnico: 



PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 

Número do Protocolo : MT-5101~9E29.4F71 .2F36.05F9. 187D.8048.4483.8BD3 J Finalizado em: 11/0512015 09:45:22 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do lmó\el Rural: CHAGARA BOA VISTA 
Município: Barra do Garças UF: Mato Grosso 
Coordenadas geográficas do centroide do irnó\€1 rural : Latitude: 15°51 '58" 8 I Longitude: 5~11'40" O 
Área Total do II11ÓI.el Rural (ha): 3,9193 rvlódulos Fiscais: O, 05 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Este protocolo demonstra que hou\e o preenchimento dos dados e informações do proprietário ou possuidor do imó\el rural efetuado pelo cadastrante com 
CPF: 867.515.062-87 
2. O proprietário ou possuidor do imó\el rural de\el'á obter o Recibo de Inscrição no CAR na página WWN.car.g;;N.br. 

Imóvel 
Área Total do II11Ó\.el 
Área de Ser.idão Administrati~.a 
Área Liquida do lrnó\el 
APP/Uso Restrito 
Área de Pres~Permanente 
Areas de Uso Restrito Total 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

ÁREAS DECLARADAS (em hectares) 

Cobertura do Solo 
3,9193 Area Consolidada 
0,0000 Área de Remanescente de Vegetação Natiw 
3,9193 Reserva Legal 

Area de Reser.a Legal 
0,2852 
0,0000 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
Página 1/2 

I 1,0846 
I 0,1326 

I 0,6325 



PROTOCOLO DE PREENCHIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CAR 

Número do Protocolo: MT-5101803-9E29.4F71.2F36.05F9.187D.8048.4483.8BD3 I Finalizado em : 11/0~2015 09:45:22 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

CPF: 867.515.062-87 I Nome: PAULO RENATO ROCHEMBACH 

Foi detectada uma ciferença entre a área do irró\el rural declarada confoone documentação comprobatória de propriedade/posse/concessão [3,9282 hectares] 
e a área do imól.el rural identificada na r esent ráfica 3,9193 hectares . 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
Página 2/2 
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Ano 2015 

Poder Legislativo Municipal 
Plenário das n .I: L .!<. 

Protocolo 

N.o Em I 

6 
Barra do Garças 

Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

I O Projeto de Decreto do Legislativo , Liv. _, Fls. - ---- O Projeto de Resolução 
às hs. 

O Requerimento 

O Indicação 

O Moção de 

Assinatura do Funcionário O Emenda 

Autor: Vereador WELITON ANDRADE DA SILVA- PMDB 

Senhor Presidente: 

No. /2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal e Secretário 
Municipal de Obras, solicitando a disponibilidade de maquinário, para construção 
de uma pista de MotoCross, na área pertencente ao MOTOCLUBE ARAGUAIA 
CROSS BARRA, na pessoa de seu presidente Sr. Cláudio Sérgio de Castro, para que 
Barra· do Garças possa sediar a 4ª Etapa do Campeonato Sul-Matogrossense de 
Motocross, área essa que se localiza às margens da MT -100, Km 04. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 01 
de junho de 2015. 

WELITON ANDRADE DA SILVA 
(Mandioquinha) 
(2" Secretário) 

Verc..-ador-Pf\IDB 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Estamos atendendo ao pedido do presidente e dos membros do 
Motoclub Araguaia Cross Barra, que pretendem realizar competição de 
MotoCross, sediando a 4ª Etapa do Sul-matogrossense de Motocross, mas 
para tal, se faz necessário a construção da pista. 

Assim sendo, gostaríamos de merecer a atenção do Prefeito e 
do Secretário, no atendimento dessa nossa solicitação. 

WELITON ANDRADE DA SILVA 
(Mandioquinha) 
(2" Secretário) 

Vcrcador-PMDB 



Assessoria 
Jurídica 

C
~ arnara 

l\1unicipal 

1~ .. \l{H. i~ l)() (; . \I{ ~. \S 

Parecer n°: 060/2015 

Câmara 
p ••• Todos 

Projeto de Lei no 04012015, de 22 de junho de 2015, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar maquinário do município 
para a entidade que menciona e da outras providências. ". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 040/2015, de 22 de junho de 2015, de autoria do Poder 
Executivo Municipal , que: "autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar maquinário 
do município para a entidade que menciona e da outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que empréstimo se 
dará construção de uma pista de Motocross destinada a sediar etapa do Campeonato Sul
Matogrossense e das beneficies oriundas da prática esportiva, bem como da importância de o 
Município incentivar essa prática. 

03. Já o projeto autoriza o Pode Executivo Municipal a disponibilizar o maquinário 
para entidade e execução dos serviços ali mencionados (art. 1 °) estabelecendo ainda que esta 
deverá arcar com a manutenção e combustível do referido maquinário que somente poderá ser 
cedido nos finais de semana (art. 2°). 

04. É o relatório. 

H-PARECER 

05 . A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. -Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas I 

~ 



Assessoria 
Jutídica 

C' A , a 1nara 
1\1unicipal 

1~ . \l{H. l \. l)() (; .\I{ ".\S 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

Câmara 
..... Todos 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privaúvamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I -legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa 
das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
di::.posto nesta lei. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 
09 -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. -Da Legalidade: A Lei Orgânica Municipal trata do assunto no artigo 120 que 
prevê a possibilidade da cessão ao particular de maquinário pertencente ao Poder Público 
MunicipaL desde que, para serviços transitórios e que não haja prejuízo para os trabalhos do 
Município, devendo ainda tal empréstimo ser precedido do recolhimento da remuneração arbitrada 
e da autorização do poder legislativo, vejamos: 

"Artigo 120 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transiTórios, 
máquinas e operadores da Prefeitura desde que não haja prejuízos para os 
trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a remuneração 
arbitrada e assine o termo de responsabilidade pela conservação e devolução 
dos bens cedidos, mediante autorização legislativa. " 

11. Nesse sentido podemos observar que os requisitos da legislação municipal 
aparentemente estão sendo cumpridos, vez que, a) o presente projeto é o pedido de autorização 
legislativa, b) a cessão é para serviço transitório (art. 1 °) e estará sendo cobrada ajusta remuneração 
(art. 2°). Quanto a inexistência de prejuízos para os serviços municipais, entendemos que esse 
apenas poderá ser averiguado no momento do empréstimo, que, ao juízo do Chefe do Executivo, 
deverá se dar em momento que não venha a prejudicar aos munícipes ou causar prejuízo ao erário, 
sob pena de ser responsabilizado por ato de Improbidade Administrativa, nos termos do art. 1 O, 
XIII da Lei n. 8.429. de 2 de junho de 1992: 

''Art. 1 O. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
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desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

( .. ) 

XIII- permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho 
de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

( .. .)" 

12. Extrai-se do artigo supra que o empréstimo do maquinário público ao particular, 
mesmo que com a anuência da LOM, não poderá em hipótese alguma ocasionar a perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens cedidos, cabendo assim 
aos Nobres Edis a análise de cada uma das vedações impostas pela legislação tendo por base o 
caso em tela. 

13. Por outro lado a Constituição Federal de 1988 trouxe a tona o princípio da 
Moralidade Administrativa, segw1do o qual os atos dos agentes públicos devem sempre pautarem
se na preservação a moral , dos bons costumes e da justiça e não apenas na letra fria da Lei, vejamos 
a lição de Knoplock: 

"O principio da moralidade diz respeito à atuação dos agentes públicos, que 
deverá sempre se pautar pela ética. A Administração e seus agentes devem atuar 
não apenas com vistas na lei, mas sobretudo buscando preservar a moral, os 
bons costumes e a justiça. É clássica a lição de Welter, tendo sido adotada por 
toda a doutrina, no sentido de que: 

a moralidade administrativa não se confunde com a moralidade 
comum; ela é composta por regras de boa administração, ou seja: pelo 
conjunto das regras finais e disciplinares suscitadas não só pela 
distinção entre o Bem e o Mal, mas também pela ideia geral de 
administração e pela ide ia de função administrativa (Henri Welter, Le 
Contrôle Jurisdictionnel de la Moralité Administrative, Paris, 1929). 1 " 

14. Diante do exposto, entendemos, tendo em vista o supra citado Princípio da 
Moralidade Administrativa, caber ao caso em tela a análise do interesse público, o que 
evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, cumpre
nos tàzer uma breve explanação sobre interesse público mnnicipal, para tal citamos o ilustre jurista 
Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe urna distinção entre, "atividade 
jurídica" e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais altas" e a 
segllllda aos municípios, vejamos: 

1 KNOPLOCK, Gustavo Mello. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013. 574 p. 74 
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A atividade jurídica é a que entende com a defesa externa, a manutenção 
da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos fundamentais do homem 
e do estado. 

A atividade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela satisfação 
oportuna de suas necessidades fisicas, econômicas e espirituais. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais altas 
(União e Estados-membros), pela razão muito simples de que contém interesses 
nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas estão em condições de atender 
eficazmente. 

A atividade social, ao contrário da jurídica, está ao alcance de todas as 
e~feras administrativas, porque visa a prover interesses restritos a indivíduos, 
comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de determinadas regiões. 
As matérias que se enquadram na atividade social são sempre de competência 
municipal, privativa ou comum, conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 
3542). 

IH- CONCLUSÃO 

15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal. observados os apontamentos feitos acima, sugerimos aos nobres vereadores sejam 
discutidos os pontos supra, verificando, em especial, se a o presente projeto é de interesse 
público e não fere o princípio da moralidade administrativa, bem como se o referido 
empréstimo não virá a afetar as obras em andamento no município, após o que, se superadas 
essas questões, devem passa a análise do mérito. 

16. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 22 de junho de 2015. 

~~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Dire ito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013 . 870 p. 354 
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Estado de l\fato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paláâo Vereador D1: DERCY GOME S DA SILVA 

r--COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 040/ 2015, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MINICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

· \l Sala das 
-~-de ct-1. V<..-1\vG> de 2015. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. VALDE~~tJYf~}~ARBOSA 
Presidente 

- ~_f\ 
Ver. Dr.JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

SILVA 

~ 
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Estado de Ma to Grosso 
c Atv1ARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
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J ~olz. '- -~ <t.. tc.L\ t Cvu ~ _,u_ vv ~ rpc~ 

l~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABST~ÇÃO 

- · 
AJLTON ALVES TEIXEIRA PSD ~ 

.-... CELSON JOSE DA S. SOUSA PV D( 
I GERAI ... MINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSD t>( 

PMDB ~ 

OAO RODRIGUES DE SOUZA PSB ~ 

~~O JOSE DOS SANTOS FILHO 

OSE MARIA ALVES FILHO PTB -:::-::::::: 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB 

NÃO CO MPARECEL 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP NÃO CO ~PARECEU 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD ·~ ~>..\_\O\ ) --<"'- ·it 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR 
c-----

PROS 
~ 

PAULO SERGIO DA SILVA pp x· 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB 

v 
/_ V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD '\ 

Yl 
WELITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PMDB )<( 
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